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IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
91/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
a execução integral de 20 (vinte) unidades habitacionais unifamiliares de interesse 
social, localizadas no Loteamento Vida Nova – Bairro Alto II, Município de 
Tomazina/PR, conforme projetos arquitetônicos, memoriais descritivos, planilhas 
orçamentárias e cronograma físico-financeiro aprovados pela mandatária federal 
(Caixa Econômica Federal), no âmbito do Programa Moradia Digna – Novo 
PAC/FNHIS Sub50, vinculado ao Termo de Compromisso Nº 
983420/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com o Termo de Referência, 
Estudo Técnico Preliminar, Projetos, Memoriais Descritivos, conforme estipulado no 
Edital e seus anexos. 

NATUREZA: obras e serviços comuns de engenharia 

VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA: R$ 3.108.989,88 (três milhões, cento e oito 
mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).       

CARACTERÍSTICA: 

Serviço comum de engenharia 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 13 (treze) meses 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO: 13 
(treze) meses 

DADOS GERAIS 

GARANTIA DA EXECUÇÃO: conforme o art. 96 da Lei 14.133/2021 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada Por Preço Global 

INVERSÃO DE FASES: 

Não se aplica 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO  

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS 

LANCES: 

R$ 500,00 (quinhentos reais) 

PERMITE SUBCONTRATAÇÃO 

Sim, até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme consta no do Termo de Referência 

TOLERÂNCIA DE CASAS DECIMAIS: Até 2 casas após a vírgula. 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DO PRODUTO JUNTO A ÓRGÃOS 
REGULAMENTADORES: 

Conselhos Regionais de Engenharia e/ou Arquitetura. 

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

Portal Nacional de Contratações Públicas - https://www.gov.br/pncp/pt-br 
Portal de Transparência do Município – https://www.tomazina.pr.gov.br/ 
Diário Oficial dos Municípios - https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br; 
Jornal de circulação Regional - Jornal Tribuna do Vale. 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS/DOCUMENTOS 

Das 08h30min do dia 05/01/2026 - Até 
às 08h30min do dia 20/01/2026 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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SESSÃO PÚBLICA/LANCES Início às 09h00min 
do dia 20/01/2026 

TRATAMENTO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E 
PEQUENAS (ME) EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 Assegurado o critério de desempate para ME e EPP para as empresas 

locais/regionais 

ENDEREÇOS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO: 

https://bll.org.br/ 

EMAIL OFICIAL: 
licitacaotmz@outlook.com 
comprastmz@hotmail.com 

LEIS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS 
 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos 14.133/2021 

Lei Complementar que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

123/2006 e 

alterações 

Decreto Municipal que Regulamenta a Lei 123/2006 55/2024 

Decreto Municipal que regulamenta o disposto no artigo 20 da 
Lei 14.133/2021 – Bens de Luxo. 

66/2024 

Decreto Municipal que regulamenta a retenção de Tributos 55/2023 

Decreto Municipal que Regulamenta a Lei 14.133/2021 66/2024 

Código de Defesa do Consumidor 8.078/1990 
 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA - PR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2025 

Processo Administrativo n° 91/2025 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TOMAZINA – PR, sediado na Praça Tenente 

João José Ribeiro, 99 - Centro, Tomazina – PR, CEP 84935-000, realizará licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o regime de 

execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sob o critério de julgamento de 

MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 

55/2024 e n.º 066/2024, Portarias n.º 229/2025 e 230/2025, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução 

integral de 20 (vinte) unidades habitacionais unifamiliares de interesse social, 

localizadas no Loteamento Vida Nova – Bairro Alto II, Município de Tomazina/PR, 

conforme projetos arquitetônicos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 

cronograma físico-financeiro aprovados pela mandatária federal (Caixa Econômica 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
mailto:licitacaotmz@outlook.com
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Federal), no âmbito do Programa Moradia Digna – Novo PAC/FNHIS Sub50, vinculado 

ao Termo de Compromisso Nº 983420/2025/MCIDADES/CAIXA. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

1.2. Local: Loteamento Vida Nova – Bairro Alto II, Município de Tomazina/PR. 

1.3. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

a execução integral de 20 (vinte) unidades habitacionais unifamiliares de interesse 

social. 

1.4. Prazo de execução: 13 (treze) meses. 

1.5. Valor máximo da licitação: R$ 3.108.989,88 (três milhões, cento e oito mil, no-

vecentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previa-

mente credenciados no Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

(https://bll.org.br/). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetua-

das em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a respon-

sabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca-

dastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem de-

satualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://bll.org.br/
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos-

sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô-

mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo-

ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser ob-

servadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efeti-

vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali-

dade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enti-

dade. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas par-

cialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona-

das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condu-

ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe-

cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da 

Plataforma BLL, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará (Declaração Con-

junta – ANEXO I), em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane-

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fe-

deral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-

dição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-

servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons-

tituição Federal; 

3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pró-

prio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.2 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

4.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga-

mento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aber-

tura da sessão pública. 

4.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os proce-

dimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá para-

metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.4.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu-

ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.4.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo ve-

dado: 

4.5.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.5.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as ope-

rações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti-

das pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo-

queio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Desconto sobre o preço global fixado neste edital de licitação.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má-

ximo previsto para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual-

quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em per-

centuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no paga-

mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-

posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 

de Referência e demais anexos deste Edital, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs-

tituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar o preço máximo estabelecido no edital e seus 

anexos; 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e/ Tribunal de Contas do Estado do Paraná, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá-

rias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao paga-

mento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-

LAÇÃO DE LANCES 

6.1. A partir das 09h00 horas, horário de Brasília- DF, a sessão pública na internet, 

no sítio eletrônico www.bll.org.br, será aberta por comando do Agente de Contrata-

ção, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances 

Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de ha-

bilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá exclusi-

vamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re-

cebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.9. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO. 

6.10. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 

mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

6.13. No Modo de Disputa Aberto, o edital deverá fixar obrigatoriamente um valor 

ou percentual mínimo de intervalo entre os lances (tanto em relação ao menor lance, 

quanto em relação ao seu próprio lance). 

6.14. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$ 500,00 

(quinhentos reais) e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.15. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

6.16. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para 

efeito da classificação final. 

6.17. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante. 

6.18. A fase de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 

6.19. A etapa de envio de lances terá duração de 10 minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.20. Ocorrendo algum lance nos últimos 2 minutos, dos 10 minutos fixados da fase 

aberta, ensejará prorrogação automática de mais 2 minutos, e assim sucessivamente.  

6.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente 

6.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para a recepção dos lances.  

6.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinici-

ada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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6.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de-

sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.25.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresen-

tar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.25.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.25.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.25.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori-

entações dos órgãos de controle. 

6.25.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.25.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

6.25.2.2. empresas brasileiras; 

6.25.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.25.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pro-

posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao des-

conto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condi-

ções mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or-

dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pela Administração. 

6.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes. 

6.26.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane-

xado aos autos do processo licitatório. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6.27. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de acei-

tação e julgamento da proposta. 

7. REGIONALIDADE 
 
7.1. Após as fases acima, conforme Art. 4º e 5º do Decreto Municipal 55 de 2024: 

Art. 4º - O benefício previsto no art. 48, §3º, da Lei Complementar Federal n.º 

123/2006 será concedido preferencialmente às microempresas e empresas de 

pequeno porte de âmbito local, se existir, no mínimo, 3 (três) fornecedores 

competitivos assim classificados, que possam atender às exigências do ato 

convocatório, o que deverá ser verificado na fase interna da licitação e constar do 

edital. 

Art. 5º - Quando não verificada a hipótese do artigo anterior, o benefício previsto no 

art. 48, §3º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 será concedido às 

microempresas ou empresas de pequeno porte de âmbito regional, se existir, no 

mínimo, 3 (três) fornecedores competitivos assim classificados que possam atender 

às exigências do ato convocatório, o que deverá ser verificado na fase interna da 

licitação e contar do edital. 

Parágrafo Único – Caso o edital de abertura preveja que os benefícios previstos 

neste Decreto serão concedidos às empresas de âmbito regional, o serão de modo 

igual, às empresas localizadas em quaisquer dos municípios previstos no art. 1º, II, 

deste Decreto. 

 

7.2. No caso deste processo Licitatório, Concorrência Eletrônica Nº 11/2025, 

existem mais de três fornecedores estabelecidos em Tomazina nesse ramo de 

atividade, assim, o benefício, conforme Art. 4º do Decreto Municipal 55 de 2024 será 

concedido às empresas de âmbito local, conforme documentação comprobatória 

anexa a este Processo. A vantagem é de 10% (dez por cento) do melhor preço. 

7.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 7.2 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

7.3. Justifica-se: Colocar na prática o conceito de “Promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal ou regional”, onde o processo licitatório deixa 

de ser apenas uma atividade instrumental utilizada para se alcançar especificamente 

a finalidade de contratação, passando a ser vista como uma forma de fomentar o 

desenvolvimento local e/ ou regional, promovendo o aumento da arrecadação, 

gerando renda a sociedade, aumentando a empregabilidade e consequentemente a 

melhoria na qualidade de vida da população, entre tantos outros benefícios. 

 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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7.4. Para efeitos do Decreto Municipal 55 de 2024 considera-se: 

 

I. Âmbito local: limites geográficos do Município de Tomazina-PR; 

II. Âmbito regional: Municípios Pinhalão, Jaboti, Siqueira Campos, Arapoti, 

Wenceslau Braz, Guapirama, Quatiguá, Conselheiro Mairinck, Carlópolis, 

Joaquim Távora, Salto do Itararé, Santana do Itararé e São José da Boa 

Vista, os quais perfazem o rol de municípios limítrofes do Município de 

Tomazina e da Microrregião à qual Tomazina pertence, segundo o IBGE; 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verifi-

cará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legis-

lação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/san-

coes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-

bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Im-

peditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even-

tual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utili-

zado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comis-

são verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 7.2 e 7.2.1 e 

demais itens aplicáveis deste edital. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
ESTADO DO PARANÁ I CNPJ: 75.697.094/0001-07 

 

Site: www.tomazina.pr.gov.br 

 

Praça Tenente João José Ribeiro, 99 - Centro, Tomazina - PR. 

CEP: 84935-000 

 

Página 13 de 68 
 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favore-

cido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má-

ximo definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ad-

ministração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propos-

tas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será conside-

rada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a aná-

lise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Caso o desconto ultrapasse o limite mencionado no item 8.8.3 ou se hou-

ver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou ainda em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligên-

cias, para que a empresa demonstre a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convo-

cado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequa-

dos ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con-

vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indica-

ção dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indire-

tas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-inte-

grada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indis-

pensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifi-

cação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Naci-

onal, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não acei-

tação da proposta. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realiza-

ção do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis-

tema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às espe-

cificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para demons-

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equiva-

lentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre-

ços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura-

mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação téc-

nica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada con-

sorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será ob-

servado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilita-

ção econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisi-

tos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações pres-

tadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos ofi-

ciais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qual-

quer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substi-

tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta-

dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri-

buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na or-

dem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 10.1.1. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habili-

tação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os pro-

cedimentos de que trata o subitem anterior. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 
pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento.  

10.1.1. Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, mediante 
aviso veiculado na plataforma, abrirá o prazo de 2 (duas) horas, para que 
a licitante melhor classificada apresente os documentos de habilitação.  

10.1.2. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabe-

lecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, an-

tes de findo o prazo. 

10.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de 
documentação ou dos meios para a transmissão de documentos, ressalvada 
a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 
indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados 
por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, me-
diante decisão motivada.  

10.3. Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação infor-
mará às demais licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições 
estabelecidas neste Edital.  

10.4. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir rela-
cionados, relativos a:  

10.4.1. Quanto à Habilitação Jurídica:  

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:  

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.  

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.  

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País.  

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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c) Declaração unificada, conforme documento, ANEXO I.  

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, 
se for o caso.  

10.4.2. Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Alvará de Funcionamento; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa 
a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado 
do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e 
Fazenda Municipal;  

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

10.4.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas 
com efeito de negativas.  

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

 

10.4.3. Quanto à Qualificação Técnica: 

10.4.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obriga-
ções objeto da contratação (ANEXO IV OU IV.1). 

10.4.3.1.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração for-
mal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contra-
tação. 

10.4.3.2. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 

10.4.3.2.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigên-
cia por meio da apresentação, no momento da assinatura do con-
trato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de 
registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

10.4.4. Capacidade Técnica Operacional:  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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10.4.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do 
objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresen-
tação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de di-
reito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

10.4.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 
atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com 
as seguintes características mínimas: 

a) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, do fornecimento de, no 

mínimo, um produto/serviço de semelhante complexidade tecnológica e 

operacional executado pela proponente. 

b) Nos termos do art. 67, IV, da Lei 14.133/2021 e Enunciado do Acórdão 

519/2025 do TCU, quando emitidos por pessoas jurídicas de direito 

privado, ou por pessoas físicas, os atestados de capacidade técnica 

deverão estar acompanhados das notas fiscais relativas às obras e 

serviços de engenharia mencionados nos atestados apresentados, 

conforme exigência de legislações especiais, que obrigam a emissão de 

notas fiscais sobre serviços: arts. 1º e 2º da Lei 8.846/1994, Cláusula 8ª, §2º, 

I, do Ajuste SINIEF 07/2005– Receita Federal do Brasil, e art. 92, “c” e “d”, 

do Código Tributário Municipal – Lei 136/2003.  

c) Os atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público não necessitam estar acompanhadas das notas fiscais 

correspondentes, em razão da presunção de veracidade que os documentos 

públicos possuem. 

d) Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter o nº do CNPJ da 

licitante. Se o licitante for a matriz da empresa, deve estar em nome da 

matriz, se o licitante for filial, deve estar em nome da filial. 

e) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente. 

f) Os atestados/declarações deverão comprovar que a proponente 

executou serviços correspondentes até 50% do quantitativo das parcelas de 

maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação – art. 67, §1º, Lei 

14.133/2021. 

g) Serão consideradas parcelas de maior relevância ou valor significativo 

do objeto da licitação, as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

do valor total estimado da contratação – art. 67, §1º, Lei 14.133/2021. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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h) No caso concreto, conforme documentação técnica apresentada, as 

parcelas de maior relevância, que o Município exigirá atestados/declarações 

de qualificação técnica, são as seguintes: 

• Parcela 01 – Cobertura e Proteções (Telhados)  

Inclui estrutura de madeira tratada, telhas capa-canal, tesouras, cumeeiras, 

amarrações, pintura e imunização da madeira. 

• Parcela 02 – Paredes e Painéis (Alvenaria, Esquadrias Metálicas e de 

Madeira)  

Envolve execução de alvenaria de vedação, vergas e contravergas, janelas 

e portas de alumínio e madeira, ferragens.  

• Parcela 03 – Instalações Elétricas, Hidrossanitárias e Sanitárias  

Inclui redes elétricas internas, quadros de distribuição, cabos, luminárias, 

redes de água fria, esgoto, louças, metais e reservatórios.  

• Parcela 04 – Fundações e Contenções  

Escavações, lastros, sapatas, baldrames, concretagem, armações e 

impermeabilização das bases.  

• Parcela 05 – Revestimentos (internos e externos, cerâmicos, forros e 

pintura)  

Chapiscos, emboços, cerâmicas, forros em PVC e pintura interna e externa.  

• Parcela 06 – Pavimentações (pisos, rodapés, soleiras e peitoris)  

Piso cerâmico, piso cimentado e acabamentos em granito e mármore.  

• Parcela 07 – Muros Laterais e de Fundos (Pré-Moldados)  

Muro com mourões e placas pré-moldadas em concreto armado (1,80m de 

altura). 

10.4.4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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10.4.4.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos 

por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para 

o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 

emissora. 

10.4.4.4. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 

feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 

67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

10.4.5. Capacidade Técnica Profissional:  

10.4.5.1. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devida-
mente registrado(s) no conselho profissional competente, deten-
tor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de ser-
viço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

10.4.5.1.1. 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto: 

10.4.5.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.4.5.3. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

10.4.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

10.4.6. Da Vistoria  

10.4.6.1. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra 
até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da ses-
são pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de 
dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habi-
litado junto ao CREA/CAU.  

10.4.6.2. Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de 
sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone 
(43) 99615-7043 até o dia 14/01/2026.  

10.4.6.2.1. Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO IV) 
pelo Município.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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10.4.6.3. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão 
apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiarida-
des da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futu-
ros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, 
conforme modelo constante no ANEXO IV.1 deste Edital. 

10.4.7. Declarações  

10.4.7.1. Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, 

quando da assinatura do contrato, os vínculos, empregatícios ou con-

tratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica (se houver), no 

caso de ser a vencedora da presente licitação, ANEXO V. 

10.4.7.2. Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subpro-

dutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil (ANEXO VI). 

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a 
empresa deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 
307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações e com a legislação pertinente do 
município onde a empresa será construída.  

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira 

de origem exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto 

Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005. 

10.5.1. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Prova de capacidade financeira, apresentando o balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Podendo ser 
apresentados os Balanços enviados ao SPED com o respectivo recibo 
de entrega.  

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração 
de Capacidade Operacional Financeira (ANEXO VII), será avaliada pelos 
Índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral 
(ISG):  

 

(ILG) 
(valor maior que) 

(ILC) 
(valor maior que) 

(ISG) 
(valor maior que) 

1 1 1 

 
b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC):  
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ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
Índice de Liquidez Geral (ILG): 

 
ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
Solvência Geral (ISG) 
ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 
sendo: 
AC - ativo circulante    PC - passivo circulante    AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo      ELP - exigível a longo prazo 

 
b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as demais.  

b.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos previstos no Edital. 

b.4) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência 
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação. 

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, 
devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados e assinados.  

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser 
assinado(s) por profissional da contabilidade registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade.  

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do 
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos 
imediatamente anteriores.  

c.4) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, 
apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, 
inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.  
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d) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, 
ou certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado 
judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. (válida por 90 
dias);  

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta (ANEXO VIII). 

 
10.5.1.1. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições 

Gerais que seguem:  

10.5.1.1.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de vali-
dade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula específica 
deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será con-
siderado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualifi-
cação técnica, para os quais não se exige validade.  

10.5.1.1.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão 
estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com 
identificação clara do subscritor.  

10.5.1.1.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo 
Agente de Contratação.  

10.5.1.1.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

10.5.1.1.5. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade 

técnica podem ser apresentados em nome e com o número do 

CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

10.5.1.1.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estran-
geira deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o 
idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.  

10.5.1.1.7. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres 
estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser 
entendidos.  

10.5.1.1.8. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas 
configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remeti-
dos posteriormente ao prazo fixado.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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10.5.1.2. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação 
quanto a sua conformidade com os solicitados e serão anexados ao 
processo administrativo pertinente a esta licitação.  

10.5.1.2.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vence-
dora em desacordo com as exigências do Edital, ela será inabili-
tada.  

10.5.1.2.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação exami-
nará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessiva-
mente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
da licitante, na ordem de classificação.  

10.5.1.2.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será 
admitida a substituição ou a apresentação de novos documen-
tos, salvo em sede de diligência para complementação de infor-
mações em relação aos documentos já apresentados e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame e atualização de documentos cuja validade tenha ex-
pirado após a data de recebimento das propostas.  

10.5.1.2.4. Estando a documentação de habilitação da licitante com-

pleta, correta, com observância de todos os dispositivos deste 

Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a 

proponente habilitada e vencedora do certame. 

11. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser 

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021.  

11.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de 

contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, 

apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 

garantia adicional, se houver.  

11.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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11.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou 

Fiança Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período 

contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do 

contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá 

ser prorrogada.  

11.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de 

execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a 

contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se 

ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a 

renovação da garantia contemplando o novo período.  

11.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando 

for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:  

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de 

recebimento definitivo;  

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente 

ao objeto contratado concluído;  

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou 

energia elétrica.  

11.8. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da 

CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não 

serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 

indenização/multa. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dis-

posto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

30 (trinta) minutos. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci-

são recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual de-

verá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro-

veitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

nos sítios eletrônicos:  Portal de Transparência do Município – https://www.toma-

zina.pr.gov.br/, Diário Oficial dos Municípios - https://www.diariomunici-

pal.com.br/amp/ 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não en-

tregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrata-

ção/Comissão durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-

gociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://www.tomazina.pr.gov.br/
https://www.tomazina.pr.gov.br/
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13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) úteis, a contar da co-

municação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre-

vistas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com-

posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intima-

ção, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: pelo Sistema BLL ((https://bll.org.br/), pelo e-mail 

licitacaotmz@outlook.com ou por protocolo físico, presencial e escrito, na sede da 

Prefeitura de Tomazina, situada na Praça Tenente João José Ribeiro, 99, Centro, To-

mazina – PR. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre-

vistos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-

verá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

15.  DO REAJUSTE 

15.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de 

acordo como inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei 

Federal n.º 10.192, de 2001. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser 

registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 

15.3. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já exe-

cutados pelo Contratado. 

15.4. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo 

com a variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a 

um ano, contados da data do orçamento estimado. 

15.5. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período 

de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades pertinentes ao atraso. 

15.6. Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato 

para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão conside-

rada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

15.7. Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado 

com índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de me-

dição. 

15.8. O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do 

contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do 

orçamento estimado, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo re-

manescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

• SR = S (I12/I0) 

• R = SR – S 

• I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

• I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

• S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

• SR = saldo reajustado 

• R = valor do reajuste 

 

16. DAS CLÁUSULAS ESPECÍFICAS (TERMO DE COMPROMISSO Nº 

983420/2025/MCIDADES/CAIXA)  

16.1. DOS PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO E PARA 

EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO (referente à cláusula terceira do mencionado 

Termo). 

16.1.1. O RECEBEDOR deverá: 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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a) Apresentar a publicação do edital de licitação à MANDATÁRIA, por meio do 

Transferegov, em até sessenta dias, contados da data de emissão do Laudo de 

Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva, quando for o 

caso. 

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio 

do Transferegov, no prazo máximo de 120 dias, contados da data de publicação 

do edital de licitação. 

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias 

úteis, contados da data da autorização de início de objeto. 

16.2. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS (referente à cláusula quarta de mencionado 

Termo). 

16.2.1. DO RECEBEDOR: 

I. prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou 

fornecimento – CTEF (referente à alínea ‘q’ do mencionado Termo): 

i.que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 

que possam comprometer a consecução do objeto ajustado 

ii.a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços 

nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos 

manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e 

serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, 

de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, 

de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024; 

II. inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a 

empresa contratada insira as informações e os documentos relativos à execução 

no Transferegov.br (referente à alínea ‘r’ do mencionado Termo); 

III. cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por 

estados, Distrito Federal e municípios (referente à alínea ‘t’ do mencionado 

Termo); 

IV. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF (referente à 

alínea ‘u’ do mencionado Termo); 

V. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do 

RECEBEDOR, do INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro 

no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições 

legais aplicáveis ao procedimento licitatório (referente à alínea ‘v’ do mencionado 

Termo); 
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VI. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado 

pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total 

ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo 

de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a 

ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens 

de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de 

medições (referente à alínea ‘w’ do mencionado Termo); 

VII. disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de 

recebimento de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação 

do vencedor, caso a licitação não seja processada no Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br (referente à alínea ‘x’ do mencionado Termo); 

16.3. DA FISCALIZAÇÃO (referente à cláusula décima quarta do mencionado 

Termo). 

16.3.1. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverá 

(referente à subcláusula primeira): 

I.manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e 

com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

II. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o 

servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem 

como a ART e RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

e 

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos 

de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de 

engenharia aprovados. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos conforme consta na LOA 2025 – Lei 633/2024, na dotação abaixo 

discriminada: 

04.001.15.452.0013.1017.4490510000 – Cód. 42 

17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comis-

são. 

17.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus-

tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas-

tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual de Tomazina – PR, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.13.1. ANEXO I – Declaração Conjunta;  

17.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

17.13.3. ANEXO III – Documentação Técnica (Projeto, ETP, TR, Memoriais, Ma-
triz de Riscos, etc.); 

17.13.4. ANEXO IV – Atestado de Visita Técnica; 

17.13.4.1. ANEXO IV.1 – Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica; 

17.13.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 

17.13.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de 
Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil; 

17.13.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Finan-
ceira. 

17.13.8. ANEXO VIII – Modelo de Proposta de Preços 
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Tomazina, 15 de dezembro de 2025  

 

 

 

_______________________________ 
Cezar Bueno de Melo 

Prefeito 

_______________________________ 
André Cipriano da Silva de Campos 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

A empresa .... inscrita no CNPJ ..., com endereço, cidade, telefone, e-mail, neste ato, 

representada por seu (a) responsável legal, para realização de todos os atos do 

certame, o (a) Sr. (a), portador (a) do RG..., CPF ..., com endereço, cidade, telefone, 

e-mail, assim DECLARA: 

Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus 

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

Declara que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a 

certidão de registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no 

Paraná e se for vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias 

do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 

Declara que observa a disposição do art. 101 da Lei Orgânica do Município de 

Tomazina/PR, destaca-se: Art. 101 – O Prefeito, o Vice Prefeito, os Vereadores e os 

servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimonio 

ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não 
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poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após 

finda as respectivas funções. Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os 

contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para todos os interessados; 

Declara que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, IV da Lei 

14.133/2021; 

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Assinaturas manuais obrigam o envio da documentação original pelos correios. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

ASSINATURA 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO XXX/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025 

PROCESSO Nº XX/2025 

O MUNICÍPIO DE TOMAZINA, Estado do Paraná, CNPJ Nº 75.697.094/0001-07, com 
sede na Praça Tenente João José Ribeiro, nº 99, Centro, representado por seu 
Prefeito CEZAR BUENO DE MELO, e de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXX, Nº XXXX, bairro XXXX, em XXXXXXXXXX, CEP Nº XXXXXXXXX, fone 
Nº XXXXXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXX, RG Nº XXXXXXXXXXXX e CPF Nº XXXXXXXXXXXXX, 
firmam o presente Contrato, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Federal 
8078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Código Civil Brasileiro, Decretos 
Municipais e legislação correlata e com as seguintes cláusulas: 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a 

execução integral de 20 (vinte) unidades habitacionais unifamiliares de 

interesse social, localizadas no Loteamento Vida Nova – Bairro Alto II, 

Município de Tomazina/PR, conforme projetos arquitetônicos, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro 

aprovados pela mandatária federal (Caixa Econômica Federal), no âmbito 

do Programa Moradia Digna – Novo PAC/FNHIS Sub50, vinculado ao 

Termo de Compromisso Nº 983420/2025/MCIDADES/CAIXA, em 

conformidade com o Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, 

Projetos, Memoriais Descritivos, conforme estipulado no Edital e seus 

anexos, da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  xx/2025, que juntamente 

com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição; 

Parágrafo único: A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada  CONTRATADA, se obriga a prestar os serviços para o 

Município de TOMAZINA, doravante denominada órgão CONTRATANTE, , 

referentes ao Objeto do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025, conforme 

quantitativo e especificações constantes na proposta de preços e de acordo com as 

solicitações feitas pela CONTRATANTE, pelo valor de R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO/ AQUISIÇÃO DO OBJETO 
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2.1. A parte contratada que requerer a desistência da execução do contrato, 

ou a sua extinção, sem comprovada fundamentação legal e fática, praticará as 

condutas previstas no art. 155, X, da Lei 14.133/2021 e, com base no art. 156, §5o 

da Lei 14.133/2021, será punido com a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, da Lei 14.133/2021, punição esta 

que abrange todos os entes federativos. A análise do respaldo fático e legal das 

alegações da parte contratada que requerer cancelamento/desistência/extinção 

contratual será procedida pelos órgãos municipais competentes.   

2.2. As contratações serão formalizadas por AFS – Autorização de fornecimento e/ 

ou nota de empenho encaminhada ao e-mail do FORNECEDOR, cujo aceite deverá 

ser confirmado em um dia. 

2.3. As obrigações, responsabilidades das partes, condições de entrega, formas de 

pagamento, direitos e demais informações constam no Termo de Referência anexo ao 

Edital. 

2.4. SÃO VINCULANTES E CONSIDERAM-SE COMO PARTE INTEGRANTE DO 

CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO, OS TERMOS DA PROPOSTA 

VENCEDORA E SEUS ANEXOS, BEM COMO OS DEMAIS ELEMENTOS CONCER-

NENTES À LICITAÇÃO QUE SERVIREM DE BASE AO PROCESSO LICITATÓRIO, EM 

ESPECIAL O EDITAL DE LICITAÇÃO, SEUS ANEXOS E O TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.5. O CONTRATADO deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação. 

 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão 

da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. A vigência do contrato não se confunde com o prazo 

de conclusão da obra, indicado no edital. 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalva-

das as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instru-

mento. prazo de vigência da Contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

conforme disposição em Lei. 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, Cronograma físico financeiro e demais do-

cumentos técnicos constantes do processo licitatório. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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4.1.1. A distribuição dos riscos às partes encontra-se descrita na matriz de riscos in-

tegrante deste contrato na forma de anexo.  

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de XXXXX % 

(XXXXXXXXX) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

5.1.1. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as 

condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da 

subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando 

exigidos no edital; 

5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade inte-

gral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervi-

são e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

5.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a ca-

pacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do pro-

cesso correspondente. 

5.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, o contratado possui responsabilidade 

exclusiva e integral por danos contratuais e extracontratuais, ligados à execução do 

contrato. 

5.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os diri-

gentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão da fiscalização a ser realizada pela sistemática de medição 

e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vincu-

ladas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 
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remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quan-

tidades de itens unitários. 

7. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou Edital, que complementam este 

Contrato. 

7.2. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 

10% (dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá 

ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição. 

8. REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de 

acordo com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei 

Federal nº 10.192, de 2001. 

8.2. O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do 

prazo de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data 

da apresentação do orçamento prevista em xx/xx/xxxx, até a data do efetivo adimple-

mento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 

8.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já 

houver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econô-

mico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acu-

mulação injustificada; 

8.2.2. Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, 

não será concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respec-

tivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades pertinentes ao atraso; 

8.2.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajusta-

mento será aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução 

efetiva do objeto contratado, conforme previstos na planilha de medição; 

8.2.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pre-

visto neste Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a cele-

bração de termo, conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021; 

8.2.5. Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens 

já executados pelo Contratado; 

8.2.6. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de 

acordo com a variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste 

inferior a um ano, contados da data do orçamento estimado; 

8.3. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção 

– Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

devendo ser aplicada a fórmula a seguir: 
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• SR = S (I12/I0) 

• R = SR – S 

• I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

• I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

• S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

• SR = saldo reajustado 

• R = valor do reajuste 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual-

quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, cal-

culado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da mo-

eda 

9. DA REVISÃO CONTRATUAL 

9.1. A parte contratada poderá apresentar requerimento de revisão contratual. 

9.2. O pedido de revisão tem como objetivo restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá-

veis, supervenientes à assinatura do contrato, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco esta-

belecida no contrato. 

9.3. O encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será da 

parte contratada, cabendo ao município a análise e deliberação a respeito do pedido. 

9.4. Se a parte contratada não comprovar as alegações que embasam seu pedido 

de revisão, o requerimento será indeferido, mantida a obrigação de cumprir o contrato 

assinado entre as partes, sob pena da aplicação das penalidades administrativas pre-

vistas em lei e no edital. 

9.5. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, o município poderá efetuar 

a revisão do preço dos itens objeto registrado, por meio de termo aditivo, no percentual 

devidamente demonstrado, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 

mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mer-

cado, para assim manter a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

9.6. O pedido de revisão será analisado em seu mérito no prazo previsto no art. 

123, caput e parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

9.7. O prazo para a análise do mérito será contado apenas após a parte contratada 

apresentar todos os documentos necessários para a apreciação devida de seu reque-

rimento, conforme solicitação do Município. Caso não apresente todos os documen-

tos, o pedido poderá ser negado por insuficiência de documentação idônea. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contra-

tado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re-

ferência; 

10.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfei-

ções, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fi-

xando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

10.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corri-

gido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali-

dade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

10.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-

festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

10.1.11. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do pro-

tocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perí-

odo.  

10.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô-

mico-financeiro feitos pelo contratado no prazo acima indicado. 
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10.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admi-

nistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvi-

mento dos serviços objeto do contrato. 

10.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu re-

cebimento. 

10.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

10.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

10.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

10.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, li-

berar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do 

Edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe-

sas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obriga-

ções a seguir dispostas: 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
ESTADO DO PARANÁ I CNPJ: 75.697.094/0001-07 

 

Site: www.tomazina.pr.gov.br 

 

Praça Tenente João José Ribeiro, 99 - Centro, Tomazina - PR. 

CEP: 84935-000 

 

Página 45 de 68 
 

 

10.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para re-

presentá-lo na execução do contrato. 

10.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recu-

sada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

10.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusu-

las deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mate-

riais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, quali-

dade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redu-

zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução con-

tratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impos-

sibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção 

de ações de contingência cabíveis.  

10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsá-

vel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dis-

trital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-

rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tra-

balhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-

rança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disci-

plina. 

10.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro-

vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 
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10.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenche-

ram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

10.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.2.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, 

sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

10.2.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

10.2.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cra-

chá e/ou vestimenta ou indicação padronizada e ostensiva da empresa aos emprega-

dos. 

10.2.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

10.2.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, con-

forme a categoria profissional. 

10.2.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empre-

gados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, con-

forme descrito nas especificações do objeto. 

10.2.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

10.2.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempe-

nhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, de-

vendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, 

a fim de evitar desvio de função. 

10.2.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 
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10.2.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, con-

forme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

10.2.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças ne-

cessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação apli-

cável. 

10.2.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro pre-

posto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relaciona-

dos, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação 

ao cronograma previsto. 

10.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com ma-

teriais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.2.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável 

- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão compe-

tente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

10.2.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, 

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva me-

dição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodu-

tos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Cer-

tificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

10.2.40. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução con-

tratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Con-

tratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a re-

gularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

10.2.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resí-

duos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, con-

forme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos: 

10.2.42. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obede-

cer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

10.2.43. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente ade-

quada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 

que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.2.43.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deve-

rão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

10.2.43.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

10.2.43.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as nor-

mas técnicas específicas. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
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http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
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10.2.43.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

10.2.44. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, en-

costas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 

não licenciadas. 

10.2.45. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena 

de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

10.2.46. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.2.47. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 

na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

10.2.48. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não po-

derá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avalia-

ção do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

10.2.49. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços 

os custos correspondentes. 

10.2.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcio-

nários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de enge-

nharia. 

10.2.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente apro-

vados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipa-

mentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas espe-

cificações. 

10.2.52. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades pre-

vistas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços pú-

blicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluí-

das (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10.2.53. Quando aplicável ao caso concreto e solicitado pelo Contratante, forne-

cer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um con-

junto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos espe-

cializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total 

ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos. 

10.2.54. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desen-

volvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Ca-

derno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos ele-

mentos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas 

pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

10.2.55. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza inte-

lectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião ini-

cial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 

técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 

requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os ser-

viços contratados. 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES AO TERMO DE COMPROMISSO (TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 983420/2025/MCIDADES/CAIX) 

11.1. Cabe a contratada a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 

serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto ajustado 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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11.2. Cabe a contratada a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados 

nacionais e serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para 

produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e 

serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 

de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de 

novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024; 

11.3. Cabe a contratada, na execução deste instrumento, que insira as informações 

e os documentos relativos à execução do objeto, no Transferegov.br. 

 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresen-

tação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declara-

ção ou de aceitação expressa.  

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser 

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021.  

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de 

contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, 

apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 

garantia adicional, se houver.  

10.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá 

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  

10.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou 

Fiança Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período 

contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do 

contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá 

ser prorrogada.  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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10.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de 

execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a 

contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se 

ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a 

renovação da garantia contemplando o novo período.  

10.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando 

for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:  

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de 

recebimento definitivo;  

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente 

ao objeto contratado concluído;  

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água 

e/ou energia elétrica.  

10.8. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da 

CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não 

serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 

indenização/multa. 

12.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

12.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

12.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

e   

12.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não en-

tregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Co-

missão durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-

gociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

13.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

forme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) úteis, a contar da co-

municação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.3.1, 13.3.2 e 13.3.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.3.4, 13.3.5, 13.3.6, 13.3.7 e 

13.3.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.3.1, 13.3.2 e 

13.3.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

13.3.4, 13.3.5, 13.3.6, 13.3.7 e 13.3.8, bem como pelas infrações administrativas pre-

vistas nos itens 13.3.1, 13.3.2 e 13.3.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 13.3.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com-

posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intima-

ção, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vín-

culo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desem-

penhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos conforme consta na LOA 2025 – Lei 633/2024, na dotação abaixo dis-

criminada: 

04.001.15.452.0013.1017.4490510000 – Cód. 42 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n.º 066/2024, e demais nor-

mas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos, sem prejuízo da jurisprudência do TCE-PR e TCU. 

17. ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-

guintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra-

tante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi-

pótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

18. PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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19. FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual de Tomazina – PR, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Tomazina, XXXX de XXXXX 2025. 

 

________________________________ 
CEZAR BUENO DE MELO 
CONTRATANTE 

______________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 

_______________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
xxxxxxx 
CREA/CAU xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
FISCAL DE CONTRATO 

TESTEMUNHAS 

 

_______________________________________________ 

CLODOALDO DOMINGUES BARBOSA 

MATRÍCULA Nº 1649 

 

 

___________________________________ 

ANA CAMILA VIEIRA FERNANDES LIMA 

MATRICULA Nº 1508 

 
  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 
Documentação Técnica: Projeto, ETP, TR, Memoriais, Matriz de Riscos, etc. 
 
LINK: cce 11 - projetos, po, memoriais, rrt e demais documentos 
 (CTRL + Clique com botão esquerdo do mouse) 
 
https://1drv.ms/f/c/c5a2d98c8cd8018e/IgDTwVsBQJn-

RpOQh1f3ywCnAeIPfpBYkj2WAdU_0jB_Ssg?e=gY2lCo (Colar na barra do 

navegador e apertar enter) 

 

 

 

  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
https://1drv.ms/f/c/c5a2d98c8cd8018e/IgDTwVsBQJn-RpOQh1f3ywCnAeIPfpBYkj2WAdU_0jB_Ssg?e=gY2lCo
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ANEXO IV - Atestado de Visita Técnica 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA PR 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU 

nº (inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente 

credenciado, visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em 

epígrafe. 

 

 

Local, __ de ___ de 20__. 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município). 

 

 

_______________________________________ 

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da 

proponente)  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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ANEXO IV.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA PR 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

 

A Empresa _________________________________, CNPJ/MF 

_____________________, 

com sede na cidade de __________________, estado do ____________, sito à 

Rua 

________________________, n.º ____, CEP ________––____, Telefone (___) 

____________, 

E mail _______________________, declara o abaixo: 

 

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das 

condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume 

total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das 

condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para 

quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de 

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou 

acréscimo dos preços. 

 

 

_______________, ___ de _______________ 

 

 

Responsável Técnico do Licitante pela visita 

Nome: 

CREA e/ou CAU N.º 

Assinatura: 

  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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ANEXO V - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 

Ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA PR 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 

_______________________ vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) 

profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, 

de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 

317/83 do CONFEA Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei 

Federal n.º 12.378/201 0 e com o § 9.º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 

 

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 

 

1 Nome: 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a)  (**) 

 

Assinatura: 

 

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica 

proposta 

 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica 

ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU, 

conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei 

Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de 

penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 

_______________, ___ de _______________ 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF: 
Assinatura: 

Responsável(is) Técnico(s) (quando 
couber): 
Nome: 
CREA e/ou CAU N.º 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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 Assinatura: 

 

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) 

que compõem a equipe técnica proposta. 

(**) Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional 

indicado e conforme a equipe técnica proposta. 

 

  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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ANEXO VI - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de 

Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil  

 

Ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA PR 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

Eu, ______________________________, RG _____________, legalmente 

nomeado 

Representante Legal da Empresa ______________________, CNPJ 

_______________, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório 

em referência declaro, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e 

serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cumprirá as 

exigências legais ambientais, e em especial: 

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 

ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 

integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente SISNAMA, com autorização de 

transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.º 

4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente 

exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções 

administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem 

criminal previstas em Lei. 

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra 

será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 

2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será 

construída. 

_______________, em ___ de _______________ 

 

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

OU 

Responsável técnico do licitante: 

Nome: 

CPF: 

Assinatura:  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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ANEXO VII - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA-PR 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

 

DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e 

sob as penas da lei, que a pessoa jurídica ___________, estabelecida à 

_________________, por mim legalmente representada, possui os compromissos 

assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção 

de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação. 

 

DEMONSTRAÇÕES: 

 

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 

Item N° do 
Contrato 

 

Obra ou 
Serviços 
 

Valor do 
Compromisso 

(R$) 
 

Valor Já 
Faturado 

(R$) 

 

Contratante 
 

1      

2      

...      

SOMATÓRIOS (∑) = 

 

 

 

SC = 
∑ Valor do compromisso =  

 

∑ Valor já faturado =  

 

∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já 
Faturado = 

 

 

Onde: 

SC = Saldo Contratual 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos 

valores já faturados referentes aos compromissos. 

 

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL: 

 

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação 

da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo 

licitador, comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações 

que comprovarão as demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de índice 

 

Valor em reais 

 

Índice 

 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / 

(PC + ELP) 

 

  

Liquidez corrente 

(LC) 

LC = AC / PC 

 

  

Solvência Geral 

(SG) 

SG = (AC + AP + 

RLP) / (PC + ELP) 

 

  

 

AC - ativo circulante;     RLP - realizável a longo prazo; AP - 

ativo permanente;    ELP - exigível a longo prazo.  

PC - passivo circulante; 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 

 

Local, __ de ___ de 20__.  

 

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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CPF: 

N.º de registro órgão de classe (se for o caso): 

Assinatura: 

Contador responsável pela Empresa: 

Nome: 

CRC N.º: 

Assinatura: 

 

  

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA-PR 

Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 

Objeto:__________________________________________________  

 

Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Telefone: Fax: E-mail:  

Inscrição Estadual:  

Cidade:                                           Estado: 

Banco:                  Agência:                      Conta-corrente: 

 

A Empresa _________________________________________, propõe ao 

MUNICÍPIO DE TOMAZINA-PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, 

tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência. 

1) O preço proposto é de R$ ___________ 

(___________________________________). 

2) O prazo de validade da Proposta será de 60dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da Licitação. 

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de 

representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) do CPF 

__________________ 

_______________, ___ de _______________ 20__. 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta, 

prevalecerá o valor por extenso. 

http://www.tomazina.pr.gov.br/
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